
REQUERIMENTO

Recurso apensação PEC 45/2024

Senhor Presidente,

Nos termos do  artigo 142, inciso I, do  Regimento Interno da Câmara dos Deputados

(RICD), que prevê:

"Do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco

sessões, contado de sua publicação,"

venho, respeitosamente, interpor recurso ao Plenário contra o despacho que determinou o

apensamento  da  PEC  nº  45/2024  à  PEC  nº  31/2007,  pelos  fundamentos  a  seguir

expostos:

1. Diferença  de  Estágios  de  Tramitação:

A PEC nº 31/2007 já possui parecer aprovado pela Comissão Especial, cumprindo

integralmente a etapa regimental prevista no  artigo 202 do RICD. Por sua vez, a

PEC nº 45/2024 não foi despachada à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania  (CCJC) para  análise  de  sua  admissibilidade,  o  que  representa  uma

violação ao devido processo legislativo.

2. Inobservância  da  Decisão  Administrativa:

Em decisão proferida no  Requerimento nº 1406/2019,  a Presidência da Câmara

fixou entendimento de que o apensamento somente é possível entre propostas

que se encontrem no mesmo estágio de tramitação. No caso em questão, a PEC

nº  45/2024  encontra-se  em  estágio  preliminar,  enquanto  a  PEC  nº  31/2007  já

avançou para as fases subsequentes.

3. Violação  ao  Processo  Legislativo  Regular:

A  manutenção  do  apensamento  da  PEC nº  45/2024  à  PEC nº  31/2007  implica

prejuízo  ao  trâmite  regular  e  formal exigido  pelo  Regimento  Interno,  além de

comprometer o direito dos parlamentares à apresentação de emendas e à discussão

da matéria em seus foros adequados.

Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência que este  recurso seja apreciado pelo

Plenário, com o objetivo de revogar o despacho de apensamento da PEC nº 45/2024 à

PEC nº 31/2007,  determinando que a PEC nº 45/2024 seja encaminhada à  CCJC para

análise de admissibilidade, conforme determina o artigo 202 do RICD. *C
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